
CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Certifico e dou fé que o(a) Nutricionista DEBORA PEREIRA DA SILVA, inscrito(a) sob o número

23100773/P, não está sob alcance ético ou infração, apresentando situação financeira regular,

encontrando-se, ainda, em pleno gozo de seus direitos profissionais. Fica ressalvado, porém, o direito

do Conselho Regional de Nutricionista – 4ª Região, cobrar qualquer débito que eventualmente venha a

ser apurado. Essa certidão tem validade de 90 dias, não prevalecendo sobre certidões emitidas

posteriormente.

Rio de Janeiro/RJ, 23 de setembro de 2024.

Samara Gomes Silva Crancio

Coordenadora de Fiscalização – CRN4

CRN4 – 03101058

A autoria, a autenticidade e a integridade dos documentos e da assinatura foram obtidas por meio de
assinatura eletrônica avançada, admitida pela Lei n. 14.063/2020 e regulamentada pelo Decreto n.
10.543/2020. A autenticidade deste pode ser conferida no QRCODE ao lado ou link:
https://crn-04.implanta.net.br/servicosonline/Publico/ValidarDocumentos/
Chave de autenticidade: 2f4e64ed-d009-4de8-900f-e4b2c401e6c2
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